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DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2024, 

DE 15 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 

“APROVA AS CONTAS DO PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO – SC 
RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ERVAL 
VELHO, ESTADO DE SANTA CATARINA, VEREADOR JULIANO DE 
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que o Plenário da Câmara de Vereadores de 
Erval Velho – SC, APROVOU e fica por mim PROMULGADO o presente 
Decreto:  

 

CONSIDERANDO que desde 28 de fevereiro de 2024, conforme anunciado 
na pauta da 4ª Sessão Ordinária do ano de 2024, estava disponível para consulta na 
Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores o Processo de Prestação de Contas do 
Prefeito, referente ao exercício de 2022; 

 

CONSIDERANDO, o Processo @PCP 23/00107338 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina que emitiu PARECER FAVORÁVEL 
recomendando a aprovação, das contas anuais exercício de 2022;  

 

CONSIDERANDO, que a COMISSÃO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas, 
observando especialmente o que dispõe o Art. 222 do Regimento Interno, 
apresentou para deliberação do Plenário o Projeto de Decreto Legislativo nº 
01/2024, de 06 de Maio de 2024, o qual foi apreciado na 15ª Sessão Ordinária de 
2024, realizada em 14 de maio de 2024, sendo APROVADO por unanimidade. 
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DECRETA: 

 

Art. 1º -  Ficam APROVADAS as Contas do Prefeito do Município de Erval 
Velho – Santa Catarina, relativas ao exercício financeiro de 2022. 
  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Presidência da Câmara de Vereadores de Erval Velho – SC, em 15 de Maio de 
2024. 
 
 

 
Juliano de Oliveira 

Presidente  
 
 

Registrado e publicado o presente Decreto, nesta Secretaria, em 15 de Maio 
de 2024. 

 
 
 

 
Jaqueline de Sordi Chinato 

Secretária Administrativa, Tesoureira e outras funções correlatas 
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